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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.684 DE 12 DE MAIO DE 2026
Altera o Anexo II da Lei Municipal nº 8.029, de 24 de maio de 2023, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Remuneração e Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Araxá/MG, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, 

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal nº 8.029, de 24 de maio de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 8.029, DE 24 DE MAIO DE 2023 CARGOS DE DIRETORES TABELA DE VENCIMENTO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
	Número de alunos da Escola / Cargo 
	Quantitativo 
	Vencimento 

	Biblioteca Pública 
	1 
	R$ 3.402,60 

	< 150 alunos 
	35 
	R$ 9.195,00 

	150 a 399 alunos 
	15 
	R$ 9.195,00 

	400 a 699 alunos 
	15 
	R$ 9.195,00 

	700 a 999 alunos 
	10 
	R$ 9.195,00 

	1000 a 1499 alunos 
	5 
	R$ 9.195,00 

	> 1500 alunos 
	5 
	R$ 9.195,00 


Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2026. 
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